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ATA DE REUNIÃO

Às 16:00 h do dia 01 de abril do ano de 2021, reuniu-se em ambiente virtual, por meio da
ferramenta Google Hangouts Meet, o Conselho do Departamento de Educação do Campo (DAEDC), em
sessão plenária extraordinária convocada por Edital de Convocação (0636931). Registrou-se a presença
dos docentes Emerson Roberto de Araujo Pessoa, Izaias Médice Fernandes, Luciana Soares da Cruz,
Maria Rosangela Soares, Michel Watanabe, Paulo Vilela Cruz, Renata da Silva Nobrega, Rosilene
Komarcheski. Registra-se a presença da docente Ca�ane Cinelli , professora da
UFMA. Os docentes Andriele Ferreira Muri Leite e Fernando Bilhalva Vitória j tem ausência jus�ficada. O
representante discente João Lucas Pena Souza entrou na reunião às 16:50 h, jus�ficando seu atraso. O
CONDEP autorizou que ele tomasse assento.  Composto o quórum, a Presidente do Conselho, professora
Maria Rosangela Soares, declarou aberta a sessão.  Em seguida a presidente do CONDEP solicitou a
inclusão de pauta:  1. Assunto: Indicação, realizada pelo CONDEP, de um representante para
recomposição do Núcleo Docente Estruturante uma vez que a professora Ca�ane Cinelli foi redistribuída
para UFMA. Interessado: DAEDC/NDE. Decisão do conselho: Aceita por unanimidade a inclusão de pauta.
2. Assunto: Deliberação do CONDEP a respeito da disciplina de Estágio Docente I, que era ministrado pela
professora Ca�ane Cinelli. Interessado: DAEDC. Decisão do conselho: Aceita por unanimidade a inclusão
de pauta. O presidente do NDE solicitou a re�rada do ponto 3.14, rela�vo a atualização do PCC. A
solicitação foi aprovada por unanimidade. Foi solicitada autorização para a inversão da ordem dos pontos
de pauta, antecipando os pontos 3.12 e 3.16 e 3.11. A solicitação foi aprovada por unanimidade. Em
seguida o CONDEP seguiu para o ponto 3.1 AVISOS, NOTAS e INFORMAÇÕES: 1. A presidente do CONDEP
informou sobre a remoção da professora Ca�ane Cinelli para a UFMA e agradeceu por sua contribuição
ao Departamento. A professora Renata reforçou o agradecimento do Departamento à professora Ca�ane,
destacando seu compromisso com o fortalecimento do curso de Educação do Campo. Ca�ane agradeceu
e despediu-se do CONDEP. 2. Na úl�ma reunião do CONSEA foram aprovadas as Resoluções 301/2021,
que dispõe sobre o Calendário Acadêmico 2020.2 e a que dispõe sobre a curricularização da extensão no
âmbito da Unir. 2. No úl�mo Bole�m de Serviço foi publicada a PORTARIA Nº 198/2021/GR/UNIR, DE 25
DE MARÇO DE 2021, que atualiza as normas para o ensino remoto, teletrabalho e serviços essenciais na
Unir;  3. No úl�mo Bole�m de Serviço foi publicada a PORTARIA Nº 198/2021/GR/UNIR, DE 25 DE MARÇO
DE 2021, que atualiza as normas para o ensino remoto, teletrabalho e serviços essenciais na Unir. Pede-se
atenção para o respeito às medidas sanitárias de prevenção à COVID 19. 4. A Presidente do CONDEP
informou que a Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), por meio da Pró-Reitoria de Cultura,
Extensão e Assuntos Estudan�s (PROCEA), realizará o evento in�tulado “UNIR Extensionista”, que
pretende criar um espaço de divulgação, debate e discussão sobre ações de extensão executadas ou em
execução, no âmbito da Unir.  O “UNIR Extensionista” acontecerá a cada 15 dias, apresentando mesas de
discussões temá�cas, transmi�das ao vivo por meio do canal www.youtube.com/proceaunir e ficarão
disponíveis para visualizações posteriores. A programação geral do evento de abertura pode ser acessada
no link h�p://www.procea.unir.br/uploads/03957531/2021-Extensao/Unir-
Extensionista/UnirExtensionista3103.pdf  5. O Coordenador do NDE, professor Paulo Cruz, informou
sobre o andamento do PPC, que vem sendo atualizado conforme orientações da PROGRAD. 6. A
professora Renata informou que o Edital do Processo Sele�vo Discente encontra-se com a servidora
responsável pela interpretação em LIBRAS e deverá ser publicado em 7 de abril de 2021. 7. A Presidente
da Comissão de Acompanhamento Discente, professora Renata, informou aos docentes a orientação da
Comissão a respeito do Termo de Autorização para publicação de TCC no Repositório da UNIR dos
primeiros egressos do curso. A Comissão irá enviar comunicado por correio eletrônico aos egressos,
informando sobre a necessidade do formulário, que poderá ser enviado assinado e digitalizado ou feito
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via SEI. Para não sobrecarregar a Comissão, cada orientador/a deverá iniciar e instruir um processo para
cada TCC, incluindo a ata de defesa, o Termo de Autorização e a versão final do TCC
(exemplo: 23118.000195/2021-17). Caso a opção seja pelo Termo de Autorização via SEI, o/a
orientador/a deverá preenchê-lo, conforme modelo 0536517, e solicitar liberação para assinatura de
usuário externo. Os casos omissos (orientadores/as que não são ou não estão mais no Departamento)
serão resolvidos pela Comissão.  Pontos 3.12 Assunto: Solicitação de orientação externa do discente
Silvano Á�co Lopes (0636969). Interessado: DAEDC. A professora Maria Rosangela informou que a
professora Ca�ane Cinelli já acompanha a orientação do discente desde o início do semestre. Nesse
sen�do, como ela não pertence mais ao quadro da UNIR é necessário que o CONDEP delibere sobre a
con�nuação e conclusão da orientação. A professora Ca�ane explicou  a situação e confirmou o
compromisso em finalizar a orientação de Silvano. Deliberação do conselho: Aprovado por
unanimidade. 3.16 Assunto: Deliberação do CONDEP a respeito da disciplina de Estágio Docente I, que
era ministrado pela professora Ca�ane Cinelli. Interessado: DAEDC. Foi informada a necessidade de
indicar alterna�vas para a subs�tuição da professora Ca�ane na disciplina e na orientação de Estágio
Docente I, em Ciências da Natureza. O Professor Emerson se colocou à disposição para assumir o
componente disciplinar, desde que o Núcleo de Estágio compar�lhe as orientações. Proposta: A disciplina
de Estágio 1 - Natureza ficará sob responsabilidade do Prof. Emerson e a orientação será compar�lhada
pelo Núcleo de Estágio, excluindo os docentes do Núcleo que já são orientadores de estágio. Decisão do
conselho: O CONDEP aprovou a proposta. 3.11 Processo 23118.003345/2021-36 - Assunto: Demanda
orçamentária para 2022 do DAEDC. Interessado: DAEDC. A presidente do conselho informou que no dia
22/03/2021 enviou um e-mail para todos os docentes solicitando demandas para serem adquiridas para
o ano de 2022. O DAEDC, no ano de 2022 terá um orçamento de R$ 16.469,65 para custeio e R$ 2.145,94
para capital. As demandas selecionadas para o departamento estão descritas nas planilhas 0638357 do
processo 23118.003858/2021-47. A professora Maria Rosangela informou que não há laboratório de
�sica no campus. Nesse sen�do ela se dispôs a buscar atas para demandar materiais para obter materiais
para realização de aulas prá�cas com os discentes de Ciências da Natureza. O material/serviços de
custeios, também foram apresentados. Deliberação do conselho: Aprovado por unanimidade.  3.2
Assunto: Demandas das a�vidades departamentais (comissões, atas, portarias, ordens de
serviços).  Interessados: CONDEP. A presidente do CONDEP apresentou como proposta um rodízio das
a�vidades departamentais uma vez que o departamento, atualmente, está sem técnico. A proposta foi
que a realização das atas, par�cipação de comissões, portarias e outras demandas do departamento,
atribuídas ao conselho, acontecessem em ordem alfabé�ca dos nomes, realizando um rodízio das
a�vidades. Em discussão, a professora Luciana sugeriu que a proposta se aplicasse apenas às atas, uma
vez que as comissões e outras demandas dependem de afinidade e disponibilidade de tempo. O
professor Michel sugeriu que as atas sejam atribuídas a um docente a cada mês, incluindo reuniões
ordinárias e extraordinárias. A chefe de Departamento propôs con�nuar o rodízio na elaboração dos
pareceres.  Deliberação do conselho: Aprovado por unanimidade. 3.3 Processo 23118.002914/2021-26 -
Eleição de vice-chefe de departamento. Interessado: DAEDC. A professora Maria Rosangela solicitou a
professora Kachia Hedeny Techio para que comunicasse o resultado da eleição de chefia de
departamento. Em seguida a presidente do CONDEP informou que, para evitar que o departamento
ficasse sem vice-chefe, o conselho poderia indicar um nome que seria vice-chefe pró-tempore por 90
dias, prazo suficiente para realização de outra consulta pública e possibilidade de eleição departamental.
Proposta 1: Indicação do professor Michel Watanabe como vice chefe pro tempore. Deliberação do
conselho: Aprovado por unanimidade. Proposta 2: Recomposição da Comissão para eleição da vice chefia
do Departamento de Educação do Campo composta pelos docentes Izaias Médice Fernandes e Paulo
Vilela Cruz e pelo representante discente João Lucas Pena Souza. Deliberação do conselho: Aprovado por
unanimidade. 3.4 Assunto: Aprovação do projeto de extensão aprovado ad referendum
(0637006).  Interessado: Kachia Hedeny Techio. O CONDEP discu�u a possibilidade de aprovação via ad
referendum das ações de extensão bem como o respeito aos prazos es�pulados em Resolução. Proposta
1: Confirmar o ad referendum. Deliberação do conselho:  aprovado por unanimidade. Proposta 2:
Quando o proponente for do DAEDC, o projeto deverá subme�do conforme a regulamentação
vigente. Deliberação do conselho:  aprovado por unanimidade. Às 18 h 52 minutos, a presidente do
Conselho solicitou extensão do prazo em meia hora, o que foi aprovado por unanimidade. 3.5 Assunto:
Aprovação do projeto de extensão aprovado ad referendum (0637011).  Interessado: Renata da Silva
Nobrega. Após a apresentação do ponto a professora Maria Rosangela solicitou que a professora Renata



da Silva Nobrega explicasse sobre o projeto, sua importância e abrangência. Após a explicação, o CONDEP
foi solicitado à deliberação. Deliberação do conselho:  aprovado por unanimidade. 3.6 Assunto:
Aprovação do projeto de extensão aprovado ad referendum (0637013).  Interessado: Renata da Silva
Nobrega. Após a apresentação do ponto a professora Maria Rosangela solicitou que a professora Renata
da Silva Nobrega explicasse sobre o projeto, sua importância e abrangência. Após a explicação, o CONDEP
foi solicitado à deliberação. Deliberação do conselho:  aprovado por unanimidade. 3.7 Assunto:
Aprovação do projeto de extensão aprovado ad referendum (0637017).  Interessado: Renata da Silva
Nobrega. Após a apresentação do ponto a professora Maria Rosangela solicitou que a professora Renata
da Silva Nobrega explicasse sobre o projeto, sua importância e abrangência. Após a explicação, o CONDEP
foi solicitado à deliberação. Deliberação do conselho: aprovado por
unanimidade. 3.8 Processo 23118.003677/2021-11 - Assunto: Anuência do DAEDC para estágio de
iniciação à docência da discente Mariana Ferraz Rodrigues do Programa de Pós Graduação em Ciências
Ambientais na disciplina Etnociência e Saberes da Terra. Interessados: Rosilene Komarcheski. Foi
solicitado à professora Rosilene que apresentasse o ponto. Após a apresentação o CONDEP teve
condições de deliberar.  Deliberação do conselho: aprovado por
unanimidade. 3.9 Processo 23118.002738/2021-22 -  Assunto: Aprovação dos planos de curso avaliados
pelo NDE, conforme ata 0633211. Interessados: DAEDC/Kachia H Techio. Deliberação do
conselho: aprovado por unanimidade. 3.10 Processo 23118.002827/2021-79 - Assunto: Avaliação do
Plano Anual de A�vidades da docente Renata da Silva Nobrega (0636995). Interessado:
DAEDC/CONDEP. Deliberação do conselho: aprovado por unanimidade.  3.13 Assunto: NDE solicita que
haja discussão sobre medidas e procedimentos a serem realizados em caso de invasão das aulas do
ERE. Interessado: NDE. Foi solicitado ao NDE que apresentasse o ponto solicitado. O professor Paulo
informou que o NDE solicitou posicionamento do CONDEP, diante das implicações pedagógicas do
ocorrido. A docente Renata comunicou sobre a invasão da a�vidade "Extermínio da juventude negra: um
relato das mães que perderam seus filhos assassinados", realizada em 16 de março de 2021, com a
par�cipação da convidada Maíra de Deus Brito. O controle da sala foi tomada pelos invasores, que
postaram mensagens ofensivas no chat e compar�lharam áudios e vídeos, causando um grande
transtorno aos presentes. O professor Izaias mencionou que tem sofrido agressões anônimas por meio
do formulário eletrônico disponibilizado a uma turma e gostaria de saber se há como iden�ficá-lo. O NDE
sugere que o CONDEP solicite um encaminhamento ins�tucional da questão, uma vez que não se trata de
um problema individual. O Conselho concordou que se trata de grave ameaça ao exercício da a�vidade
docente. Como encaminhamento, a proposta é que o CONDEP solicite providências à Direção do Campus
e às instâncias superiores no sen�do de: 1) Encaminhar  ins�tucionalmente a denúncia sobre a invasão,
que está registrada em vídeo; 2) Consultar demais unidades acadêmicas e administra�vas da UNIR acerca
de episódios similares  para envio em bloco das denúncias para a averiguação junto à DTI, Polícia Federal
e outros órgãos competentes; 3) Orientar docentes sobre medidas de segurança a serem tomadas para
evitar que tal episódio se repita; 4) Redigir Nota de Repúdio para adesão departamental e do campus. Os
professores Emerson e Michel assumiram a redação da Nota. Deliberação do conselho: Aprovado por
unanimidade. 3.15 Assunto: Indicação, realizada pelo CONDEP, de um representante para recomposição
do Núcleo Docente Estruturante uma vez que a professora Ca�ane Cinelli foi redistribuída para
UFMA. Interessado: DAEDC/NDE. Decisão do conselho: O CONDEP indicou o nome do professor
Emerson Roberto de Araujo Pessoa para ocupar a vaga do NDE. Nada mais havendo a tratar, às
18:41 horas a presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Renata da Silva
Nobrega lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos/ as e assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por PAULO VILELA CRUZ, Docente, em 01/04/2021, às 19:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA DA SILVA NOBREGA, Docente, em 01/04/2021, às
19:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MICHEL WATANABE, Docente, em 01/04/2021, às 19:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EMERSON ROBERTO DE ARAUJO PESSOA, Docente, em
01/04/2021, às 19:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ROSANGELA SOARES, Chefe de Departamento,
em 01/04/2021, às 19:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA SOARES DA CRUZ, Docente, em 01/04/2021, às
19:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSILENE KOMARCHESKI, Docente, em 01/04/2021, às
21:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IZAIAS MEDICE FERNANDES, Docente, em 01/04/2021, às
21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Lucas Pena Souza, Usuário Externo, em 05/04/2021,
às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0638088 e
o código CRC 38E78C1D.

Referência: Processo nº 23118.000563/2021-19 SEI nº 0638088
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